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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA DO CONTRATO 

ADMINISTRATIVO DE SALDO REMANESCENTE PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS POR CÓPIA IMPRESSA, DOTADA DE RECURSOS DE 

COPIADORA, SCANNER E FAX, BEM COMO AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTO DE TONNER 

E OUTROS. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 055/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº: 028/2020 

PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PONTE-MG, Estado de Minas Gerais, inscrito no CNPJ sob 
o n°: 16.928.483/0001-29 com sede Administrativa na Praça Olimpio Campos, 128 - Centro – 
São João da Ponte - MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Danilo Wagner 
Veloso, casado, inscrito no CPF 776.042.026-91, residente e domiciliado na Rua Honorato 
Campos, 133 – Centro – São João da Ponte– MG, denominado CONTRATANTE, e de outro 
lado a empresa PRIME CARTUCHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 14.896.007/0001-
48, estabelecida à Rua São Paulo, nº 468, Centro, na cidade de Varzelândia Minas gerais, 
neste ato representada pela Sr.Thiago Rodrigues Oliveira, inscrito no CPF sob o nº 
161.115.156-24, denominada Contratada, resolvem em comum acordo celebrar o presente 
termo aditivo de prorrogação de vigência do contrato administrativo celebrado em 09/06/2021, 
em face do desfecho do Processo Licitatório nº: 055/2020 – Pregão Presencial nº: 028/2020, e 
que tem como objeto a Registro de Preços para futura e eventual contratação de 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte e/ou equiparadas na forma da Lei LC 
123/2006, com exceção dos itens nº 01 e 025, que serão abertos para ampla 
competitividade, para prestação de serviços de locação de impressoras por cópia 
impressa, dotada de recursos de copiadora, scanner e fax, bem como aquisição de 
suprimento de tonner e outros, objetivando atender ás diversas secretarias deste município, 
conforme especificações técnicas detalhadas no termo de referência, com fulcro no artigo 57 
da Lei Federal de Licitações 8.666/93 e alterações, em observância ao teor da justificativa 
abaixo e de acordo ainda com as cláusulas seguintes: 

CONSIDERANDO a solicitação da Secretaria de Administração e Recursos Humanos 

justificando que o Município ainda não havia homologado novo processo licitatório com o item 

descrito do objeto em tela; 

CONSIDERANDO que os serviços contratados são essenciais para o bom funcionamento de 

diversas secretarias da administração e que devem ser considerados como de natureza 

continuada; 

CONSIDERANDO que a execução dos serviços vem sendo praticada sem intercorrência que 

desabone a prestação dos serviços; 

CONSIDERANDO que a continuidade administrativa é um dos objetivos a serem perseguidos 

pela Administração Pública; 

CONSIDERANDO o interesse público, da necessidade administrativa e da vantagem para a 

Administração pública que esta contratando nas mesmas condições previstas no Contrato, o 

que importa em economia e atende ao princípio da economicidade em dar prosseguimento ao 

Contrato nos mesmos termos; 
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CONSIDERANDO à existência de interesse da Contratada de continuar com a execução 

contratual, bem como da Contratante; 

CONSIDERANDO o interesse público na continuidade contratual nos moldes previamente 

definidos no processo administrativo de Licitação n° 055/2020, modalidade Pregão Presencial 

nº 028/2020; 

CONSIDERANDO que a prorrogação contratual está  estabelecido no art. 57 da Lei 8.666/93, e 

suas alterações e previsto no instrumento contratual na sua cláusula sexta. 

CONSIDERANDO por fim, pelas razões elencadas, verifica-se que estão atendidos aos 

princípios da legalidade e da economicidade, em razão dos quais se procede ao pré-falado 

Termo Aditivo. 
 

CLAUSULA PRIMEIRA – Da Vigência do Contrato Administrativo:  

1. Fica prorrogada a vigência contratual, estipulada na cláusula sexta, do contrato 

administrativo de saldo remanescente até o dia 04/10/2021 ou até que se homologue novo 

processo licitatório. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Rubrica Orçamentária - As despesas para a execução deste 

Termo Aditivo correrão à conta do orçamento específico: 

020104.122.0001.2110 MANUTENCAO DE CONV.POLICIA MILITA 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3747-8 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3749-4 
 
020204.122.0001.2002 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADM. DO 
3339030000000 Material de Consumo 0100 2994-7 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 2997-1 
 
020404.122.0001.2004 MANUTENÇÃO DO SETOR DE CONTABILID 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3042-2 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3025-2 
 
020510.122.0003.2035 MANUT. ATIV. DA SECRET. SAUDE 
3339030000000 Material de Consumo 0102 3044-9 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0102 3043-0 
 
020610.301.0003.2044 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FMS 
3339030000000 Material de Consumo 0102 3157-7 
3339030000000 Material de Consumo 0159 3135-6 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0159 3174-7 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0102 3103-8 
 
020610.301.0003.2047 MANUT. NUCLEO APOIO SAÚ. FAM. -NA 
3339030000000 Material de Consumo 0102 3098-8 
3339030000000 Material de Consumo 0159 3097-0 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0102 3092-9 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0159 3069-4 
 
020610.301.0003.2048 MANUT. PROGRAMA SAÚDE DA FAMILIA 
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3339030000000 Material de Consumo 0159 3082-1 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0159 3156-9 
 
020610.302.0003.2080 MANUT. ATIVID. DO CAPS 
3339030000000 Material de Consumo 0102 3161-5 
3339030000000 Material de Consumo 0159 3145-3 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0159 3162-3 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0102 3074-0 
 
020610.304.0003.2041 MANUT. DAS ATIVID. VIGILAN. EM SA 
3339030000000 Material de Consumo 0102 3148-8 
3339030000000 Material de Consumo 0159 3172-0 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0102 3106-2 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0159 3140-2 
 
020610.305.0003.2042 MANUT. ATIVID.DE VIGILAN. EPIDEMIO 
3339030000000 Material de Consumo 0102 3143-7 
3339030000000 Material de Consumo 0159 3160-7 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0102 3137-2 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0159 3093-7 
 
020708.122.0002.2025 MANUT. ATIV. SECRETA. ASSIST. SOC 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3196-8 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3194-1 
 
020708.243.0002.2030 MANUTENÇÃO CONSELHO TUTELAR 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3192-5 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3200-0 
 
020808.243.0020.2100 SERV.CONV.FORT.VINCULO 0 A 60 ANO 
3339030000000 Material de Consumo 0129 3276-0 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3293-0 
 
020808.243.0021.2101 SER.PROT.SOC.ESP. CASA DE ACOLHIM 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3214-0 
3339030000000 Material de Consumo 0129 3719-2 
3339030000000 Material de Consumo 0156 3225-5 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3285-9 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3721-4 
 
020808.244.0002.2114 MANUTENCAO DAS ATIVID.DO CRIANÇA 
3339030000000 Material de Consumo 0129 3788-5 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3787-7 
 
020808.244.0020.2034 MANUT. DAS ATIVIDADES DO CRAS / P 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3248-4 
3339030000000 Material de Consumo 0129 3259-0 
3339030000000 Material de Consumo 0156 3273-5 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3260-3 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3238-7 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0156 3210-7 
 
020808.244.0020.2105 MANUTENÇAO PROGRAMA BOLSA FAMILIA 
3339030000000 Material de Consumo 0129 3699-4 

http://manut.ativid.de/
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3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3701-0 
 
020808.244.0020.2107 MANUT AÇOES ESTRATEG PETI 
3339030000000 Material de Consumo 0129 3703-6 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3705-2 
 
020808.244.0021.2075 MANUT. ATIVIDADES DO PAEFI (CREAS 
3339030000000 Material de Consumo 0129 3245-0 
3339030000000 Material de Consumo 0156 3279-4 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0129 3287-5 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0156 3268-9 
 
020904.122.0008.2024 MANUT.DA DEPTO.ESPORTE,LAZER E TU 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3867-9 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3864-4 
 
020912.122.0004.2074 MANUT. ATIVIDADES SECRET. EDUCACA 
3339030000000 Material de Consumo 0101 3377-4 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0101 3307-3 
3339030000000 Material de Consumo 0119 3332-4 
3339030000000 Material de Consumo 0147 3474-6 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0119 3348-0 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0147 3352-9 
 
020912.361.0004.2051 MANUT.DO ENSINO FUNDAMENTAL REC.P 
3339030000000 Material de Consumo 0101 3442-8 
3339036000000 Outros Serviços de Terceiros - 0101 3428-2 
 
020912.361.0004.2053 MANUT. DO ENS. FUNDAMENTAL - FEB4 
3339030000000 Material de Consumo 0119 3404-5 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0119 3425-8 
 
020912.361.0004.2063 MANUTENÇAO DAS ATIVID. DO QSE 
3339030000000 Material de Consumo 0147 3426-6 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0147 3325-1 
 
020912.364.0004.2091 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA UAB 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3388-0 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3410-0 
 
020912.367.0004.2062 MANT.NUCLEO ASSIST.CRIANÇA/ADOL. 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3354-5 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3316-2 
 
020913.392.0001.2006 MANUT.DAS ATIVID.DO DEPTO DE CULT 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3831-8 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3829-6 
 
020927.813.0008.2022 MANUT.DAS ATIVIDADES DE LAZER 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3820-2 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3822-9 
 
021120.122.0006.2007 MANUT. ATIV. DA SECRET. AGRIC. IN 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3507-6 
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3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3497-5 
 
021215.182.0007.2018 MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 
3339030000000 Material de Consumo 0100 3514-9 
3339039000000 Outros Serviços de Terceiros - 0100 3559-9 
 

CLASULA TERCEIRA – Demais Cláusulas 

2.1. Todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no Contrato Administrativo 

celebrado em 09/06/2021 e que não forem alcançadas pelo presente instrumento, permanecem 

em vigor. 

E por acharem em perfeito acordo, obrigam-se a cumprir o presente, assinando-o na presença 

de duas testemunhas em duas vias de igual teor e para um só efeito. 

 

Prefeitura Municipal de São João da Ponte- MG, 06 de agosto de 2021. 

 

 

Danilo Wagner Veloso 

Prefeito Municipal  

CONTRATANTE 

 

Charles Jefferson Santos 

Procuradoria Geral do Município  

OAB/MG 123.071 

 

Hudson Aparecido Almeida 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
  

PRIME CARTUCHO LTDA  
CNPJ nº 14.896.007/0001-48 

Thiago Rodrigues Oliveira  
CPF nº 161.115.156-24 

 

 

 

 

Testemunhas: 

1________________________________________CPF:________________________ 

2________________________________________CPF:_______________________ 

 
 
 
  


